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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

  

EDITAIS 

 

 

ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 199, de 04 de abril de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando os Ofícios nº 0371 e 0419/2024/RH/SMS/SUS de lavra da 

Secretaria Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Pro-

cesso Seletivo Simplificado para o cargo de ENFERMEIRO PADRÃO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1307 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 193.469 de 20 de março de 2024 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

ENFERMEIRO PADRÃO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

22 1298 ERICA CRISTINA CORREA FERREIRA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 04 de abril de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 200, de 04 de abril de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 00671/2024 SME de lavra da Secretaria Munici-

pal de Educação o qual solicita, dentre outros, a convocação mediante Pro-

cesso Seletivo Simplificado para o cargo de COZINHEIRO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 649 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 195.469 de 20 de março de 2024 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

COZINHEIRO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

26 1147 MARCIA FERNANDES SUDRE 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 04 de abril de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 

 

Edital de Convocação n° 053, de 04 de abril de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0890/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para o cargo de PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

199 58 BRUNA DE SOUZA SILVA 

200 328 FABIANA LUIZA DE JESUS 

201 672 JULIENE BARBOSA DE JESUS 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 04 de abril de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 290/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-
sos licitatórios das modalidades: 
 

INEXIGIBILIDADE 
Nº 163/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0515/2024 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA 
MARCIONE NEVES DE ALMEIDA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO PROJETO 
ESTAÇÃO FUTURO. 

Fiscal do Contrato 
PAULO MARCOS DE MORAES COIM-
BRA 

Suplente do Fiscal 
ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-
MENTO 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 04 de abril de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 291/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-
sos licitatórios das modalidades: 
 

INEXIGIBILIDADE 
Nº 164/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0519/2024 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA 
KAYRA JULYANE RIBAS PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO NO PROJETO ES-
TAÇÃO FUTURO. 

Fiscal do Contrato 
PAULO MARCOS DE MORAES COIM-
BRA 

Suplente do Fiscal 
ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-
MENTO 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 04 de abril de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 

LICITAÇÕES 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 251/2024 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Regido pela Lei Nº 14.133/21e alterações posteriores, Lei Municipal nº 1.953/2021, Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações 

posteriores e demais legislações complementares 

 

TIPO: MENOR PREÇO (ART, 6º, XXXVIII) 

ÓRGÃO: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA CÍVIL, QUAL 

SEJA, CONSTRUÇÃO DA DRENAGEM PROFUNDA, NA AVENIDA DOS TRABALHADORES E BABAÇU, BAIRRO 

BURITIS I, II E GUENO EM PRIMAVERA DO LESTE-MT. FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUI-

PAMENTOS E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME 

PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANEXO. 

Data da Abertura:27/05/2024 Horário: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF) 

 

Local da disputa: www.licitanet.com.br  

 

End. para retirada 

do Edital: 

O Edital completo, projetos e planilhas  poderão ser retirados no site da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste por meio 

do endereço: http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, na opção “Cidadão ou Empresas”, no link “Editais e Licitações”. 

 

Informações: 
Comissão Permanente de Licitação – Setor de Licitações - Telefone: (66) 3498-3333 Ramal 215. Atendimento: 07hs ás 13hs. 

E-mail: licita3@pva.mt.gov.br 

 

Primavera do Leste – MT 04 de abril de 2024 

 

Adriano Conceição de Paula 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 049/2024 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250/2024 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Regido pela Lei Nº 14.133/21e alterações posteriores, Lei Municipal nº 1.953/2021, Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações 

posteriores e demais legislações complementares 

 

TIPO: MENOR PREÇO (ART, 6º, XXXVIII) 

ÓRGÃO: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA CÍVIL, QUAL 

SEJA, CONSTRUÇÃO DO AUTÓDROMO MUNICIPAL, LOCALIZADO NA PMV-300, ZONA RURAL EM PRIMA-

VERA DO LESTE-MT. FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E TUDO QUE SE FIZER 
NECESSÁRIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRI-

TIVO, EDITAL E SEUS ANEXO. 

Data da Abertura:24/05/2024 Horário: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF) 

 

Local da disputa: www.licitanet.com.br  

 

End. para retirada 

do Edital: 

O Edital completo, projetos e planilhas  poderão ser retirados no site da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste por meio 
do endereço: http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, na opção “Cidadão ou Empresas”, no link “Editais e Licitações”. 

 

Informações: 
Comissão Permanente de Licitação – Setor de Licitações - Telefone: (66) 3498-3333 Ramal 215. Atendimento: 07hs ás 13hs. 
E-mail: licita3@pva.mt.gov.br 

 

Primavera do Leste – MT 04 de abril de 2024 

 
Adriano Conceição de Paula 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 049/2024 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 238/2024 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Regido pela Lei Nº 14.133/21e alterações posteriores, Lei Municipal nº 1.953/2021, Lei Municipal nº 2.240 de 22 de dezembro de 2023,  Lei Comple-

mentar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores e demais legislações complementares 

 

TIPO: MENOR PREÇO (ART, 6º, XXXVIII) 

ÓRGÃO: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA CÍVIL, DO PRO-
GRAMA SOCIAL “VIDA NOVA”, QUAL SEJA, CONSTRUÇÃO DE 30 RESIDENCIAS UNIFAMILIARES EM PARE-
DES DE CONCRETO ARMADO, AREA UNITÁRIA 31,13 M2, LOTEMAENTO CIDADE PRIMAVERA III EM PRIMA-
VERA DO LESTE-MT. FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E TUDO QUE SE FIZER 
NECESSÁRIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRI-
TIVO, EDITAL E SEUS ANEXO. 

Data da Abertura:17/05/2024 Horário: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF) 

 

Local da disputa: www.licitanet.com.br  

 

End. para retirada 
do Edital: 

O Edital completo, projetos e planilhas  poderão ser retirados no site da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste por meio 
do endereço: http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, na opção “Cidadão ou Empresas”, no link “Editais e Licitações”. 

 

Informações: 
Comissão Permanente de Licitação – Setor de Licitações - Telefone: (66) 3498-3333 Ramal 215. Atendimento: 07hs ás 13hs. 
E-mail: licita3@pva.mt.gov.br 

 
Primavera do Leste – MT 04 de abril de 2024 
 

Adriano Conceição de Paula 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 049/2024 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 010/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 256/2024 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Regido pela Lei Nº 14.133/21e alterações posteriores, Lei Municipal nº 1.953/2021, Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações 
posteriores e demais legislações complementares 

 

Critério de Julga-

mento: 
MENOR PREÇO (ART, 6º, XXXVIII) 

ÓRGÃO: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA CÍVIL, QUAL 

SEJA, CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL - EMEF IV - LOCALIZADO NA AV. 

TAMAREIRA, QD 07, LOTE 01 – BAIRRO BURITIS IV EM PRIMAVERA DO LESTE – MT. FORNECENDO OS MA-
TERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANEXO. 

Data da Abertura:10/05/2024 Horário: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF) 

 

Local da disputa: www.licitanet.com.br  

 

End. para retirada 

do Edital: 

O Edital completo, projetos e planilhas  poderão ser retirados no site da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste por meio 

do endereço: http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, na opção “Cidadão ou Empresas”, no link “Editais e Licitações”,  

 

Informações: 
Comissão Permanente de Licitação – Setor de Licitações - Telefone: (66) 3498-3333 Ramal 215. Atendimento: 07hs ás 13hs. 
E-mail: licita3@pva.mt.gov.br 

 

Primavera do Leste – MT 04 de abril de 2024 

 

Adriano Conceição de Paula 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 049/2024 

 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 253/2024 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Regido pela Lei Nº 14.133/21e alterações posteriores, Lei Municipal nº 1.953/2021, Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações 

posteriores e demais legislações complementares 

 

TIPO: MENOR PREÇO (ART, 6º, XXXVIII) 

REGIME DE EXE-
CUÇÃO 

EMPREITADA POR MENOR PREÇO 

ÓRGÃO: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO - 
APLICAÇÃO DE MICRORREVESTIMENTO EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS NOS BAIRROS CASTELÂNDIA II, 
CASTELÂNDIA III, CASTELÂNDIA VI, COHAB, CRISTO REI, GNOATO, JARDIM MILANO, JARDIM PROGRESSO, 
JARDIM PROGRESSO II, SANTA CLARA, SANTA CLARA II, SÃO JOSÉ E SERRA DAS FLORES EM PRIMAVERA 
DO LESTE - MT, FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, E TUDO QUE SE FIZER NE-
CESSÁRIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Data da Abertura:14/05/2024 Horário: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF) 

 

Local da disputa: www.licitanet.com.br  

 

End. para retirada 
do Edital: 

O Edital completo, projetos e planilhas  poderão ser retirados no site da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste por meio 
do endereço: http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, na opção “Cidadão ou Empresas”, no link “Editais e Licitações”. 

 

Informações: 
Comissão Permanente de Licitação – Setor de Licitações - Telefone: (66) 3498-3333 Ramal 215. Atendimento: 07hs ás 13hs. 
E-mail: licita3@pva.mt.gov.br 

 
Primavera do Leste – MT 04 de abril de 2024 
 

Adriano Conceição de Paula 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 049/2024 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 

Processo nº 362/2024 

(A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, complementarmente, pela Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, Lei Municipal 

1.953/2021 e demais legislação complementar). 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS, DESTINADO Á CONTRATAÇÃO DE BENS COMUNS, OBJETI-

VANDO AS AQUISIÇÕES DE VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, TIPO SEDAN PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  PRIMAVERA DO LESTE 

- MT. 

Setor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Modo de Disputa: ABERTO 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 19 de abril de 2024 

Hora: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF) 

Local: www.licitanet.com.br  

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: 
Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT http://www.primaveradoleste.mt.gov.br ou www.li-

citanet.com.br  

 

Primavera do Leste, 03 de abril de 2024 
 

Regiane Cristina da Silva do Carmo 

Pregoeira 
 

CONVOCAÇÃO 

 

O Sr. WANDERSON ALEX MOREIRA DE LANA, Secretário Municipal 

de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude vêm por meio do presente convocar 

os membros do Conselho Municipal de Cultura para reunirem-se em reunião 

ordinária no dia 16 de Abril de 2024 as 09h00min na Sede da Secretaria de 

Cultura, Turismo, Lazer e Juventude situada na Avenida dos lagos, nº 2602, 

Jardim Parque das Águas com a finalidade de: Eleição e posse de membros 

da mesa diretora do presente Conselho, bem como analisar e discutir o 

PNAB (Política Nacional Aldir Blanc). 

CONSELHOS MUNICIPAIS 

 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 

PROCESSO Nº 022/2024 

 

RECONHEÇO a contratação por meio de Inexigibilidade de Licitação, 

considerando, a orientação disposta no Parecer Jurídico nº 064/2024/PJCM, 

nos termos do Artigo 74, Inciso III, Letra “f” da Lei Federal nº 14.133 de 

2021. 

 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para capacitação com 

tema "Workshop engaja e performa" com carga horaria de 12 horas para os 

servidores da Câmara Municipal de Primavera do Leste -MT. 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO este processo de Inexigibilidade de Licitação, para contra-

tação da Empresa: J.D.L FALCAO, portadora do CNPJ nº 48.917.905/0001-

57, pelo valor total de R$32.000,00 (trinta e dois mil reais), tendo o presente 

constante dos autos. 

 

Publique-se. 

 

Primavera do Leste – MT, 04 de abril de 2024. 

 

Valdecir Alventino da Silva 

Vereador Presidente 

 

*original assinado nos autos do processo 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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PORTARIA Nº 096 DE ABRIL DE 2024. 
 
Designa servidor para exercer função que menciona, e dá outras providências. 
 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 

R E S O L V E: 
 
Nomear a Servidora Sra. FÁBIA DA SILVA MARTINS, matricula nº 70387240, para desempenhar a função de FISCAL DO CONTRATO 06/2024, com a empresa 
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal. 
Em 04 de abril de 2024. 

 
VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 097 DE ABRIL DE 2024. 

 
Designa servidor para exercer função que menciona, e dá outras providências. 
 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 

R E S O L V E: 
 
Nomear o Servidor Srº. THIAGO POLTRONIERI GIMENES VILHA, matricula nº 70387233, para desempenhar a função de FISCAL DO CONTRATO 09/2024, 
com a empresa ENGPREV SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal. 
Em 04 de abril de 2024. 

 
VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 098 DE ABRIL DE 2024. 

 
Designa servidor para exercer função que menciona, e dá outras providências. 
 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 

R E S O L V E: 
 
Nomear o Servidor Srº. THIAGO POLTRONIERI GIMENES VILHA, matricula nº 70387233, para desempenhar a função de FISCAL DO CONTRATO 010/2024, 
com a empresa REALPLANE – TERCEIRIZAÇÃO & ENGENHARIA LTDA. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal. 
Em 04 de abril de 2024. 

 
VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 099 DE ABRIL DE 2024. 

 
Altera a Portaria 021/2024 e que Designa servidor para exercer função que menciona, e dá outras providências. 
  
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a Resolução 004 de 18 de Novembro de 2010, a qual Dispõe sobre os procedimentos de controle e manutenção da frota de veículos da Câmara 
Municipal de Primavera do Leste; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, regulamentada pela Portaria 099/2020. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar a portaria 021/2024, e designar servidores responsáveis pelas normas e procedimentos de controle de frota, conforme instruções normativas acima 
mencionada, assim, segue: 
 
§ - 1º Ruama Meireles Alves; 
§ - 2º Edinilson Barbosa da Silva; 
§ - 3º Fábia da Silva Martins. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se; 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
Em 04 de abril de 2024. 

 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 


